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Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 156/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
2 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002830.2018-99, de 26/09/2018, 

 
R E S O L V E: 

 
DESIGNAR o servidor FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA DIAS, Matrícula Siape nº. 2150518, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, lotado neste Campus, para fiscalizar, pelo tempo de sua vigência, o contrato abaixo 

especificado: 
 
 

 No do Contrato  Empresa  CNPJ 
       

160/2018  SERVAL SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA 07.360.290/0001-23  
       

       

 
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 02/10/2018 09:23:37. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 63141  
Código de Autenticação: de577a6d3a 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 157/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
2 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002899.2018-12, de 02 de outubro de 2018, 

 
R E S O L V E: 

 
I - CANCELAR, o segundo período de férias relativas ao exercício de 2018, compreendido entre 15 a 27 de outubro de 

2018, da servidora HELAINE CRISTIANE SILVA, Matrícula Siape nº 2159566, pertencente ao quadro permanente desta 

Instituição, lotada no Campus Avançado Lajes, passando o referido usufruto para o período a partir de 14 de janeiro de 

2019. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 02/10/2018 16:14:04. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 63404  
Código de Autenticação: f881215b4d 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 158/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
5 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002419.2018-13, de 21/08/2018, 

 
R E S O L V E: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, do posicionamento no Nível de Capacitação II 

para o posicionamento no Nível de Capacitação III, do Nível de Classificação “D”, ao servidor George Pessoa Fidelis, 

Matrícula Siape n° 2247324, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório - Área, pertencente ao Quadro Permanente 

desta Instituição, lotado no Campus Pau dos Ferros e em exercício no Campus Avançado Lajes, de acordo com o que 

consta nos §§ 1º e 3º do art. 10 e no Anexo III da Lei nº. 11.091/2005, alterado pelo Anexo XI da Lei nº. 11.233/2005; 

no Anexo C do Ofício Circular nº. 006/ 2005/ MEC/SE/ SAA/CGGP, de 30/03/2005; na Nota Técnica nº. 

004/2005/CGGP/SAA/ MEC, de 09/06/05; e, ainda, com base no Decreto nº. 5.824/2006, tendo em vista a apresentação 

dos certificados de conclusão dos cursos de “Técnico em informática”, oferecido pela Associação Brasileira de Ensino 

Online e "Inglês Básico", oferecido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência Tecnologia do Rio Grande do Norte, 

com carga-horária excedente de 30 horas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 05/10/2018 08:21:56. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 63080  
Código de Autenticação: 48a9d5460e 

 

 

 

 

 
 
 



 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 159/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
5 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002650.2018-15, de 06/09/2018, 

 
R E S O L V E: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, com efeitos a partir de 17/11/2018, do 

posicionamento no Nível de Capacitação II para o posicionamento no Nível de Capacitação III, do Nível de Classificação 

“D”, ao servidor David de Medeiros Martins, Matrícula Siape n° 2263644, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório 

- Área, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado neste Campus, de acordo com o que consta nos 

§§ 1º e 3º do art. 10 e no Anexo III da Lei nº. 11.091/2005, alterado pelo Anexo XI da Lei nº. 11.233/2005; no Anexo C 

do Ofício Circular nº. 006/ 2005/ MEC/SE/ SAA/CGGP, de 30/03/2005; na Nota Técnica nº. 004/2005/CGGP/SAA/ MEC, 

de 09/06/05; e, ainda, com base no Decreto nº. 5.824/2006, tendo em vista a apresentação dos certificados de 

conclusão dos cursos de "Webdesigner" e “Técnico em informática”, oferecidos pela Associação Brasileira de Ensino 

Online, com carga-horária excedente de 20 horas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 05/10/2018 08:22:26. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 63165  
Código de Autenticação: ac7c8667a5 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 160/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
5 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002858.2018-26, de 28/09/2018, 

 
R E S O L V E: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, com efeitos a partir de 27 de outubro de 2018, da Classe 

“D-02” para a Classe “D-03”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 

27 de abril de 2017 a 26 de outubro de 2018, ao servidor Rogerio Pitanga Santos, Matrícula Siape nº 2258454, 

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado neste Campus, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 

22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União - DOU em 23 de setembro de 2008 e do Parecer SEPLAN 

nº 217/89, de 4 de julho de 1989, publicado no DOU de 7 de julho de 1989. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 05/10/2018 08:25:54. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 63611  
Código de Autenticação: 02e75339e1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 161/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
5 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002838.2018-55, de 26/09/2018, 

 
R E S O L V E: 

 
LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir de 25 de julho de 2018, do servidor Jomar Ferreira dos Santos, 

Matrícula Siape n° 1261397, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente desta Instituição, na Direção Acadêmica deste Campus, com o regime de trabalho semanal de 40 

horas, exercendo as atividades descritas no quadro abaixo: 
 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES 
 

Aulas práticas de organização e manutenção de 

computadores (INFO3M) 
 

Aulas práticas de organização e manutenção de 

computadores (INFO3V) 
 

Aula prática de manutenção básica de 

computadores (INFO3SUBM) 

Centro de aprendizagem  
Planejamento e preparação de experimentos 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 

05/10/2018 08:27:23. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/10/2018. Para comprovar sua 

autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 63683  
Código de Autenticação: 20026a13ab 

 

 
 

LOCAL HORAS MENSAIS 
  

 16h 
  

Laboratório de 16h 
 

manutenção de 
 

 

computadores 16h 
  

 24h 
  

 8h 
  



 

 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 162/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
5 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23037.000791.2018-93, de 21/05/2018, 

 
R E S O L V E: 

 
AUTORIZAR, com efeitos a partir de 17 de julho de 2017, para fins de percepção, a incorporação da Retribuição por  

Titulação-RT equivalente ao título de Doutor ao vencimento base do servidor FELIPE ALVES PAULO CAVALCANTI, 

Matrícula Siape nº. 1227911, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente 

ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Lajes, tendo em vista a titulação de Mestrado 

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências RSC-III. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 05/10/2018 08:31:41. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 63786  
Código de Autenticação: c3b7d67999 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 163/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
5 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.000764.2018-12, de 21/03/2018, 

 
R E S O L V E: 

 
AUTORIZAR, com efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2018, para fins de percepção, a incorporação da Retribuição  

por Titulação-RT equivalente ao título de Doutor ao vencimento base da servidora SINTIA SOARES HELPES, Matrícula 

Siape nº. 1424298, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, lotada no Campus Avançado Lajes, tendo em vista a titulação de Mestrado somada ao 

Reconhecimento de Saberes e Competências RSC-III. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 05/10/2018 08:32:45. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 63803  
Código de Autenticação: 6fdff30f39 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 164/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
5 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 

1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002932.2018-12, de 04/10/2018, 

 
 
 

R E S O L V E: 

 
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Interna para Criação de Programa de  
Nivelamento para Alunos Ingressantes do IFRN - Campus Avançado Lajes (ProNivel Ingressante):  

 
 MATRÍCULA  NOME  FUNÇÃO 
       

2211511  André Luiz Rodrigues Bezerra  Coordenador 
       

1434683  Cássia de Fátima Matos dos Santos  Membro Relator da Comissão 
       

2217962  Geraldo Freire de Lima  Membro Relator da Comissão 
       

2211477  Gleiferson de Lima Viana  Membro Relator da Comissão 
       

2608271  João Saturnino da Silva Neto  Membro Relator da Comissão 
       

2278875  Karlo Sérgio Medeiros Leopoldino  Membro Relator da Comissão 
       

2174669  Osailton da Silva Vieira  Membro Assessor da Comissão 
       

1806721  Zoelia Camila Moura Bessa  Membro Assessor da Comissão 
       

       

 
- ESTABELECER, a contar desta data, o prazo de 12 meses para conclusão dos trabalhos. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 05/10/2018 08:34:07. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 63939  
Código de Autenticação: df23598203 

 

  
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 165/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
5 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. Processo 23134.002943.2018-94, de 05 de outubro de 2018, 

 
R E S O L V E: 

 
LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir de 20 de junho de 2018, da servidora Francisca Wiane 

Ferreira Lima, Matrícula Siape n° 3138866, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

pertencente ao Quadro Temporário desta Instituição, na Diretoria Acadêmica, deste Campus. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 05/10/2018 15:21:58. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 64221  
Código de Autenticação: 644b513d14 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 166/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
5 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002944.2018-39, de 05 de outubro de 2018, 

 
R E S O L V E: 

 
LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir de 03 de setembro de 2018, do servidor Cedrick Cunha Gomes da 

Silva, Matrícula Siape n° 3069937, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, na Diretoria Acadêmica deste Campus. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 05/10/2018 15:38:22. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 64231  
Código de Autenticação: 134710bf01 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 166/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
5 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002944.2018-39, de 05 de outubro de 2018, 

 
R E S O L V E: 

 
LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir de 03 de setembro de 2018, do servidor Cedrick Cunha Gomes da 

Silva, Matrícula Siape n° 3069937, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, na Diretoria Acadêmica deste Campus. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 05/10/2018 15:38:22. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 64231  
Código de Autenticação: 134710bf01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 167/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
8 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através 

da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto 

de 2018, e 

 
CONSIDERANDO  

o que consta no Processo nº. 23134.002664.2018-21, de 10 de setembro de 2018, 

 
CONSIDERANDO,  

ainda, a Política de Capacitação e Qualificação dos Servidores desta Instituição, aprovada pela 

Resolução nº. 20/2005-CD, de 26 de outubro de 2005, alterada pela Resolução nº. 11/2006-CD, de 24 de maio de 

2006, e atualizada pela Resolução nº 67/2011-CONSUP/IFRN, de 22 de dezembro de 2011, 

 
R E S O L V E: 

 
I - AUTORIZAR, com efeitos a partir de 30 de outubro de 2018, o afastamento do servidor MÁRIO 

ANDRADE VIEIRA DE MELO NETO, Matrícula SIAPE nº. 2276153, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Avançado Lajes, 

para que o referido servidor possa fazer o curso de Doutorado no Programa de Pós - Graduação em Sistemas e 

Computação, oferecido pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

 
- ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 30 de julho de 2021. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 08/10/2018 11:05:00. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 64407  
Código de Autenticação: db0c1bed90 

 

 

 

 

 

 



 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 168/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
8 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002838.2018-55, de 26/09/2018, 

 

 
R E S O L V E: 

 

RETIFICAR a Portaria n
o

. 161/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN, de 5 de outubro de 2018, que localizou o exercício do 

servidor Jomar Ferreira dos Santos, de forma que onde se lê 

 
"Quadro Permanente..." 

 
Leia-se 

 
"Quadro Temporário..." 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 08/10/2018 14:44:22. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 64447  
Código de Autenticação: fc8f9adcf2 

 

 

 

 

 
 
 
 

 



Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 169/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
17 de outubro de 2018 

 
 

 
DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-

Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002838.2018-55, de 26/09/2018, 

 
CONSIDERANDO, ainda, o teor do inciso II do artigo 12 da Lei nº. 8.270, de 17 de dezembro de 1991, combinado 

com o Decreto 97.458/1989, 

 
R E S O L V E: 

 
CONCEDER o Adicional de Periculosidade, incidente sobre o vencimento básico do servidor abaixo identificado, 

conforme quadro demonstrativo a seguir: 
 
 

 Servidor Jomar Ferreira dos Santos 
    

 Matrícula 1261397  
    

 Lotação Campus Avançado Lajes - IFRN 
    

 Processo 23134.002838.2018-55  
    

 Código do Laudo SIAPENET: 26435-000.008/2018  
    

 Portaria de Localização de Exercício: 161/2018-DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 
    

 Percentual 10%  
    

 Data da Vigência: 25 de setembro de 2018 
    

    

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 17/10/2018 14:09:51. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 66482  
Código de Autenticação: 2ced6426b9 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 170/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
17 de outubro de 2018 

 
 

 
DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-

Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.003025.2018-82, de 16/10/2018, 

 
R E S O L V E: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, com efeitos a partir de 16 de novembro de 2018, da Classe 

“D-02” para a Classe “D-03”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 

17 de maio de 2017 a 16 de novembro de 2018, ao servidor David de Medeiros Martins, Matrícula Siape nº 2263644, 

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado neste Campus, ocupante do cargo de Técnico de 

Laboratório - Área, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, 

de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União - DOU em 23 de setembro de 2008 e do Parecer 

SEPLAN nº 217/89, de 4 de julho de 1989, publicado no DOU de 7 de julho de 1989. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 17/10/2018 14:10:40. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 66744  
Código de Autenticação: 369ff38ca4 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 171/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
19 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-

Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
CONSIDERANDO, 

 
o que consta no Processo nº 23136.002104.2018-56, de 17 de setembro de 2018, 

 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR, com efeitos a partir de 29 de outubro de 2018 e pelo prazo de 1 ano, a liberação do servidor 

FRANCISCO JEFFERSON FERREIRA DE LIMA, Matrícula Siape 2119917, ocupante do cargo de Técnico da 

Tecnologia da Informação, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Lajes, 

para desenvolver suas atividades funcionais no Campus Apodi, na forma de Colaboração Técnica. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 19/10/2018 13:19:40. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 66956  
Código de Autenticação: 0559083ef2 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 172/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
19 de outubro de 2018 

 
 

 
DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-

Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002838.2018-55, de 26/09/2018, 

 
R E S O L V E: 

 

RETIFICAR a Portaria n
o

 Nº 169/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN, de 17 de outubro de 2018, que 

concede o Adicional de Periculosidade ao servidor Jomar Ferreira dos Santos, Matrícula Siape 1261397, de forma que 

onde se lê 

 
"Data da Vigência: 25 de setembro de 2018" 

 
Leia-se: 

 
"Data da Vigência: 25 de Julho de 2018". 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 19/10/2018 13:31:20. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 67916  
Código de Autenticação: dc54ad0898 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 172/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
19 de outubro de 2018 

 
 

 
DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-

Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002838.2018-55, de 26/09/2018, 

 
R E S O L V E: 

 

RETIFICAR a Portaria n
o

 Nº 169/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN, de 17 de outubro de 2018, que 

concede o Adicional de Periculosidade ao servidor Jomar Ferreira dos Santos, Matrícula Siape 1261397, de forma que 

onde se lê 

 
"Data da Vigência: 25 de setembro de 2018" 

 
Leia-se: 

 
"Data da Vigência: 25 de Julho de 2018". 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 19/10/2018 13:31:20. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 67916  
Código de Autenticação: dc54ad0898 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 173/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
19 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-

Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
CONSIDERANDO, 

 
o que consta no Processo nº 23057.009018.2018-54, de 1 de outubro de 2018, 

 
RESOLVE: 

 
AUTORIZAR, até o dia 31 de dezembro de 2018, a liberação parcial do servidor Cedrick Cunha Gomes da 

Silva, Matrícula Siape 3069937, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente 

ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Lajes, para desenvolver suas atividades 

funcionais no Campus Natal Central, na forma de Colaboração Técnica. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 19/10/2018 13:50:31. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 67877  
Código de Autenticação: 70dbdd0713 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 174/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
22 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-

Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002146.2018-15, de 26 de julho de 2018, 

 
R E S O L V E: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, com efeitos a partir de 26/10/2018, do 

posicionamento no Nível de Capacitação II para o posicionamento no Nível de Capacitação III, do Nível de Classificação 

“D”, ao servidor ROGERIO PITANGA SANTOS, Matrícula Siape n° 2258454, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado neste Campus, de acordo com o que consta 

nos §§ 1º e 3º do art. 10 e no Anexo III da Lei nº. 11.091/2005, alterado pelo Anexo XI da Lei nº. 11.233/2005; no Anexo 

C do Ofício Circular nº. 006/ 2005/ MEC/SE/ SAA/CGGP, de 30/03/2005; na Nota Técnica nº. 004/2005/CGGP/SAA/ 

MEC, de 09/06/05; e, ainda, com base no Decreto nº. 5.824/2006, tendo em vista a apresentação dos certificados de 

conclusão dos cursos de "Gestão e Fiscalização de Contratos" e “Fundamentos do Sistema de Concessão de Diárias 

e Passagens”, oferecidos pela Escola Nacional de Administração Fazendária - ENAP, e "Introdução ao Orçamento 

Público"; "Modalidades, Tipos e Fases da Licitação", oferecidos pelo O Instituto Legislativo Brasileiro", e "Licitações 

com Formação de Pregoeiros", oferecido pelo Instituto Federal do Rio Grande do Norte - IFRN, com carga-horária 

excedente de 54 horas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 22/10/2018 16:56:25. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 68402  
Código de Autenticação: 114e69d88a 

 
 

 

 

 

 



 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 175/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
24 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 

1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.003080.2018-72, de 19 de outubro de 2018, 

 
R E S O L V E: 

 
I - REVOGAR, a Portaria a seguir relacionada, que autoriza o servidor a dirigir os veículos institucionais do 

Campus Avançado Lajes. 
 

PORTARIA DATA DA SERVIDOR 

 PORTARIA  
   

Nº 43/2017 DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 18/12/2017 Marcelo Victor dos Santos Alves 
   

 
– Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão. 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 24/10/2018 16:52:42. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 24/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 69332  
Código de Autenticação: 565c98b5ec 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 176/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
24 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-

Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 
 

CONSIDERANDO 

 
o que consta no art. 1º da Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de  

1996; e 

 
 

CONSIDERANDO  
o que consta no Processo nº.23134.003080.2018-72, de 19 de outubro de 2018 

 
 
 

R E S O L V E: 

 
 
 

I - AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado a dirigir os veículos oficiais deste Instituto Federal abaixo discriminados, a fim de resolver 

assuntos institucionais do Campus Avançado Lajes. 

 

MATRÍCULA 
   HABILITAÇÃO 
     

SIAPE 

NOME DO SERVIDOR VEÍCULOS/PLACAS 
   

NÚMERO CATEGORIA VALIDADE 
  

   

      

  Ford Ranger XL/NNL9996/RN    
3009429 Eugenio Ribeiro Silva  04769222813 AB 09/12/2018 

  Fiat/Uno Mille Economy/MYZ9341/RN    

      

 
– Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá validade de 6 (seis) meses a partir desta data.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 24/10/2018 17:04:20. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 24/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 69342  
Código de Autenticação: 01217e6b9c



          

 

       

 

Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 177/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
25 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da 

Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, 

de 24 de agosto de 2018, e 

 
CONSIDERANDO 

 
o que consta na Deliberação nº 14/2013-CODIR/IFRN, 30 de setembro de 2013, 

 
CONSIDERANDO  

o que consta no Processo nº. 23134.003106.2018-82, de 22 de outubro de 2018, 

 
DISPENSAR, a pedido, com efeitos a partir do dia 1 de outubro de 2018, o 

servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, do respectivo 

cargo de confiança, integrante da Estrutura Administrativa deste Campus, para o qual foi designado por 

meio da Portaria nº 23/2018 - 

DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN. 
 

SERVIDOR  CARGO DE CONFIANÇA 
     

MATRÍCULA    
CADEIA  

NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO  
HIERÁRQUICA 

SIAPE    
    

     

1614375 Ermerson de Oliveira FUC-001 Coordenador de Curso de Diretoria Acadêmica 

 Capistrano  Administração  
      

 
 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 25/10/2018 09:11:23. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 69438  
Código de Autenticação: 25da38ab42 

 

 
 
 



          

 

       

 

Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 178/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
25 de outubro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no 

Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.003152.2018-81, de 25 de outubro de 2018, 

 
 

R E S O L V E: 

 
 

INTERROMPER, a partir de 22 de outubro de 2018 do corrente ano, as férias relativas ao 

exercício de 2018, compreendidas de 1 a 24 de outubro de 2018, da servidora Leidimar de Araujo 

Azevedo, Matrícula Siape nº. 2150492, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, devendo 

o respectivo usufruto ser gozado a partir do dia 2 de janeiro de 2019. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 25/10/2018 10:22:31. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/10/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 69476  
Código de Autenticação: d3994637b4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



          

 

       

 

LICENÇAS MÉDICAS/AFASTAMENTOS 

 
 

 


